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Recurso n2.: 115.147
Recorrente: MERCK S/A INDÚSTRIAS QUfMICAS
Recorrid a: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO

, I
•
I
I,

~. R E SO L U ç Ã O N!? 301-0.892

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM ás Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o julga
mento em diligência ao LABANA/RJ, através da repartição de origem,
vencido o Conselheiro José Theodoro Mascarenhas Meck, na forma do
relatório e voto que p ssam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 17 de fevereiro de 1993.

• VISTO EM
SESSÃO DE:

COSTA -/M-esidtente e relator
Itfi;-V

RUY R DRIGUES DE SOUZA - Procurador da Fazenda Nacional
I

:26 MAR 1993

•

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes
Conselherios: Fausto de Freitas e Castro Neto, Ronaldo Lindimar JQ
sé Marton, Sandra Miriam de Azevedo Mello (Suplente), Luiz Antonio
Jacques e João Baptista Moreira .

DAME"/DF - SE coe "' 047/92 - ~. H.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.147 RESOLUÇAO N. 301-892
RECORRENTE: MERCK S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
RECORRIDA IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO
RELATOR Conselhei~o ITAMAR VIEIRA DA COSTA

R E L A T O R I O

A emp~esa submeteu a despacho aduanei~o me~-
cado~ia que classificou e desc~eveu (fls. 07):

3002-90.0399 - Cultu~a de mic~oo~ganismos vi-
vos liofilizados pa~a uso fa~-
mac@utico. Saccharomyces Cere-
visiae Hansen CBS 5026.

Submetido o p~oduto ao Labana/RJ, este con-
cluiu tratar-se de numa cultur-a de micr-oorganismos (levedu-
~as) vivos, confo~me laudo n. 23322/90 (fls. 13). Em conse-
quência, a fiscalizaç~o adotou a classificaç~o TAB/SH
2102.10.9900, tendo sido lav~ado o Auto de Inf~aç~o de fls.
01.

A emp~esa ap~esentou impugnaç~o
a~guindo (fls. 16/18):

a) p~elimina~mente, pela anulaç~o da autuaç~o
po~que a notificaç~o continha linguagem
he~mética e sintética. N~o foi escla~ecida
a divergência encontrada entre a mercado-
~ia decla~ada e a analisada e qual a in-
fluência na desclassificaç~o ta~ifà~ia; e

b) no mé~ito, que classificou o p~oduto com
base nas Notas do Capitulo 21, item 1, le-
tra t1dll da NENAB que excluiu do mesmo "as
leveduras acondicionadas como medicamentos
e os demais p~odutos da posiç~o 3001."

Ainda na fase de p~epa~aç~o do p~ocesso
solicitado p~onunciamento do Labana/RJ, que p~oduziu a
fo~maç~o Técnica n. 268/91.

A aç~o fiscal foi julgada p~ocedente
te, na la. Instancia pa~a dispensa~ a multa do a~t.
RA. Desta pa~te ~eco~~eu ao Supe~intendente da 7a.
julgou no mesmo sentido de exclui~ a penalidade.

A empresa apresentou o recurso voluntário,
tempestivamente, com os seguintes a~gumentos (fls. 33/39):

1 - Preliminarmente, alegando cerceamento do
di~eito de defesa, po~que du~ante a fase de inst~uç~o n~o
foi escla~ecido qual a dive~gência encont~ada pelo Labana/RJ
e qual a influência na desclassificaç~o ta~ifà~ia.

2 - No mé~ito:
2.1. A recorrente classificou a mercado-

~ia na posiç~o 30.02 haja vista que a "levedu~a Sacha~omyces
Cerevisae Boulardi é uma cultura de microorganismos destina-
da ao combate no t~atamento de dia~~éias inespecificas.

2.2. Insiste na classificaç~o ta~ifà~ia
indicada na Decla~aç~o de Impo~taç~o - 3002-90-0399 - po~
se~ a posiç~o mais especifica em que pode se~ enquad~ada a 1-
me~cado~ia impo~tada, ou seja, como uma cultu~a de mic~oo~-~
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ganismos pa~a finalidade fa~macêutica.

2.3. A me~cado~ia impo~tada Saccha~omy-
ces Ce~evisiae Hansen C8S-5026 - consiste em uma cultu~a de
microorganismos vivos que agem por competi~~o com os germes
patogênicos ~esponsàveis pela causa da dia~~éia, ~estabele-
cendo o equilíbrio que deve existir- entre as diversas cepas
que comp~em a flo~a intestinal. As cultu~as de mic~oo~ganis-
mos utilizadas no t~atamento das dia~~éias s~o as de lacto-
bacilos e as de "Sachar-omyces boulardiill

•

2.4. Desde a sua int~odu~~o, em 1981, o
emp~ego de cultu~as vivas de Sacha~omyces boula~dii (nome
come~cial, Flo~atil) vem ganhando c~escente aceita~~o po~
pa~te da classe médica. Isso é exp~esso no significativo nú-
me~o de p~esc~i~~o de Flo~atil (1.787.000) detectado pelo
INTE, no pe~iodo de ab~il de 1988 a ma~~o de 1989. O p~inci-
pio ativo de Flo~atil, uma cultu~a de cepa viva tipificada
de Saccha~omyces boula~dii, foi inco~po~ado à cole~~o de
II Centr-aa 1bureau voor- Schimmel cu 1tures 11 como Saccharomy ces
ce~evisiae Hansen C8 95926 .

2.5. O Saccha~omyces boula~dii taxonomi-
camente inclui-se na o~dem dos Endomycetales, na familia das
sacaromicetáceas, à qual pertencem as conhecidas leveduras.

2.6. Po~ se~ um p~oduto liofilizado, é
ávido por umidade e, portanto, sua cDnserva~~o, transporte e
manipula~~o exigem cuidados e condi~~es especiais pa~a n~o
sofrer alteía~ôes, evitando-se também seu crescimento des-
cont~olado que pode o~igina~ mutantes com a~~es desconheci-
das sob~e o o~ganismo humano. E impo~tado da Eu~opa em ~eci-
pientes metàlicos, he~meticamente fechados, de 5 kg. O p~o-
duto é manipulado em sala de 15 a 201.de umidade ~elativa e
tempe~atu~a de 220 C. Dessa manei~a, o mic~oo~ganismo man-
tém-se em estado de vida latente. Em contacto com a umidade
~eid~ata-se, ~etoma sua vitalidade e ~ep~oduz-se.

2.7. Pa~a evita~ dano à cultu~a de mic~o-
organismos, o recolhimento de amostras para fins alfandegá-
rios é realizado na empresa, em sala especialmente climati-
zada, com 15 a 20% de umidade relativa e temperatura de
22 C. Nessa mesma sala s~o acondicionados à cultu~a de mi-
croorganismos os excipientes e flavorizantes necessários à
p~odu~~o de Flo~atil e Flo~atil Pediàt~ico.

2.8. Por outro lado a decis~o a autorida-
de fiscal considerou como raz~o preponderante para confirmar
a desclassifica~~o da me~cado~ia impo~tada, o fato de que
n~o seria ela somente utilizável como medicamento, bem como
o fato de n~o estar acondicionada para tal fim.

2.9. Cabe ent~o, inte~p~eta~ o significa-
do do que desejaria o legislador como acondicionado como me-
dicamento. A interpreta~~o fiscal, severa e rigorosa, como
sempre estreitamente literal, somente compreende como I'acon-
dicionamento como medicamentoll

, quando o produto já se en-
contra finalizado, com todos os ingredientes suficientes e
necessà~ios pa~a a dose fa~macêutica que se~à p~esc~ita pelo
médico. O que impede de ser considerado como já acondiciona-
do como medicamento, se o microarganismo=leveduraa, cuja
única finalidade é a de se~ usado como medicamento, fo~ em-
balado com todos os cuidados de assepsiaj: limpeza que exi-
gem os medicamentos em uma lata de 5 kg. ~



~
!,

•

ti
I

[,

•

•

•

3
2.10 - Se o capitulo 30 compreende como

medicamentos uma gama de produtos misturados que est~o longe
de se encont~arem prontos e acabados para consumo, natural-
mente que "acondicionamento como medicamento" deve ser en-
tendido dentro do contexto desse Capitulo, n~o sendo neces-
sário que seja o acondicionamento final para consumo.

2.11 - As regras para classifica~~o das
mercadoriasa devem ser entendidas do geral para o especifi-
co, e portanto assim aceitas por ambos os lados opositores,
na presente lide. Se formos exclui-la da posi~~o 30.02, por
ser uma levedura, se o texto precedente a essa posi~~o assim
o determinar, n~o poderíamos classificà-Ia no 21.02 pois as
Notas Explicativas excluem as leveduras acondicionadas como
medicamento. Seria ent~o o caso de aplicaç~o das Regras Ge-
r-ais de classificar;:~o que mandam adotar na 3, lia", o crité-
rio de classifical;~o mais especifica e na 3 "cll, o critério
da posi~~o situada em último lugar na posiç~o numérica, am-
bos caindo na classifica~~o da posiç~o 30.02.

2.12 - A recorrente insiste na classifi-
caç~o tarifària indicada na D.I. - 30.02.90.03.99 - por ser
a posiç~o mais especifica em que pode ser enquadrada a mer-
cadoria importada, na época, ou seja, como uma cultura de
microorganismos para finalidad~farmacêutica.

, o ce,.<Odo. T
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Conselheiro Itamar Vieira da Costa, relator:

A matéria aqui questionada se refere aos se-
guintes códigos adotados pelas partes:
Empresa: 3002.90.0399 - Cultura de microorganismos vivos

liofilizados para uso farmacêutico.
Saccharomyces Cerevisiae Hansen CBS
5026 .

Fisco: 2102.10.9900 Cultura de microorganismos (levedu-
r-a) vivos.

Tendo em vista as pondera~ôes feitas em sus-
tenta~~o oral pelo advogado da empresa e considerando que o
Laboratório de Análises tem sempre o maior empenho em escla-
recer quaisquer dúvidas que sejam suscitadas, entendo ser
importante converter o julgamento em diligência áquele labo-
ratório (Labor-RJ), através da Reparti~~o de origem que de-
verá adotar as seguintes providências:

1. Notificar a empresa para apresentar os
quesitos que possam melhor esclarecer o
assunto;

2. Encaminhar o processo ao AFTN autuante pa-
ra formular quesitos, se desejar;

3. Encaminhar, em seguida, o processo ao
LABOR-RJ para responder os quesitos e es-
clarecer as dúvidas suscitadas;

4. Em seguida, retorne o processo a esta la.
Camara do 39 CC, para julgamento.

Sala das Sessôes, 17 de fevereiro de 1993.
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